
RESOLVE: 

EDSON SIDNEI SCHROEDER, Prefeito em Exercício, do Município de Major Vieira, no 

uso de suas atribuições legais previstas no art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica c/c artigo 210, I, 

VIl e VIII, 216, V, art. 220, Ie III, da Lei Complementar n° 069/2017 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), em conformidade com as razões expostas no Relatório Final exarado pela 

Comiss�o de Processo Disciplinar n° 001/2023, nomeada por meio da Portaria n. 209 de 13 de 

abril de 2023, 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA 

CNPJ/MF 83.102.392/0001-27 

PORTARIA N° 349, DE 14 DE JULHO DE 2023. 

Art. 1° Aplicar a penalidade de DEMISSA0 ao servidor público municipal MARCUS 

VINICIUS BRASIL, matrícula de n° 815, ocupante do cargo de AGENTE DE TURISMO, 
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, pertencente ao Quadro de Pessoal 

de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Major Vieira/SC. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaç�o, revoga a Portaria n° 97 de 19 de 
maio de 2003, e demais disposições em contráio. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Publicado no Diário Oficial dos 

Municipios de Santa Catarina -DOM. 

Ana Jaia Bertolin 
Analisfa Administrativo 

Major Vieira, 14 de julho de 2023. 
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